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Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 486/2025

                 Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal de
Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao Prefeito Municipal
de Imperatriz, Exmo. Sr. Rildo de Oliveira Amaral, e ao Secretário Municipal de Infraestrutura
e  Serviços  Públicos,  Sr.  José  Marcelino  Tavares  de  Morais,  a  recuperação  asfáltica  e
drenagem da Avenida Newton Bello, após o IFMA, até o seu limite territorial. 

              

Justificativa

                      A Avenida Newton Bello, no trecho após o IFMA, é uma via estratégica para a
mobilidade urbana de Imperatriz. Além de ligar diversos bairros, ela dá acesso ao Instituto
Federal  (IFMA),  à  Estrada  do  Arroz,  a  uma  clínica  médica  de  tratamento  de  grande
movimentação e à fábrica da Suzano, sendo rota diária de estudantes,  trabalhadores e
moradores da zona rural. No entanto, o trecho se encontra em estado crítico, com buracos e
falta de drenagem, tornando a via praticamente intrafegável. A realização de serviços de
drenagem e recuperação asfáltica é urgente para garantir segurança, acessibilidade e o
pleno funcionamento dessa importante rota de acesso.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2025.

Whalassy de Oliveira Barros
Whalassy Oliveira - PT

Vereador

SUBSCRIÇÕES
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Adriano Lima Brito
Sgt Adriano - REPUBLICANOS

Vereador

Amauri Alberto Pereira de Sousa
Alberto Sousa - PDT

Vereador

Jorgiana Pinheiro Sousa
Jorgiana Boca da Mata - PL

Vereador

Renata Sousa Nascimento
Renata Morena - PRD

Vereador

Rubem Lopes Lima
Rubinho - PMN
Vereador

Rodrigo Silva de Medeiros Passos
Rodrigo Brasmar - PSDB

Vereador

Wanderson Manchinha Silva Carvalho
Manchinha - MDB

Vereador

Adhemar Alves de Freitas Junior
Adhemar Freitas - MDB
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Vereador

Mesaac Cirqueira Santiago
Mesaac Cirqueira - AVANTE

Vereador


